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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS
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Dispõe sobre a concessão de bolsas de estudos.

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsas de estudos integrais
ou parciais a estudantes de cursos de nível médio, pós-medio profissionalizante, tecnico
profissionalizante e educação profi ssionalizante, residentes no Município.

§ 1" A concessão de bolsas de estudos a estudantes de cursos de ensino medio,
pós-medio profissionalizante, técnico profissionalizante e educação profissionalizante será

destinada exclusivamente aos alunos estudantes de Escolas do Municipio.

§ 2" A concessão de que trata o caput do artigo será deferida ao aluno que

comprovadamente não teúa condigões financeiras para arcâÍ com as despesas.

§ 3' O aluno bolsista perderá o direito à bolsa de estudo no ano seguintg caso seja

reprovado por motivos injustifcáveis.

ArL 2' As despesas correrão por conta de dotação específica do orçamento

AÍ. 3' No prazo de 30 (trinta) dias, o Executivo providenciará regulamentação da
materia

AÍ. 40 Esta lei entra em ügor na data de sua publicação

Art. 5" Ficam rwogadas as Leis n.ns 56O, de 25 de juúo de 1973, 5'16, de 22 de
novembro de 1973, 1.130, de 22 de narcp de 1984, 1.514, de 27 de abnl de 1988, 1.513, de 27
de abril de 1988, 1.525, de 7 de juúo de 1988, 1.527,de 14 de juúo de 1988, 1.528, de 2l de
juúode 1988,1.622, de23 demaiode 1989, e2.O12,de20 deoutubrode 1984

GUA MONTEIR
Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JU STIFICA TIVA

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

Ê cediço da ânsia dos eshrdantes em busca de um futuro promissor, para isto ingressam
em cuÍsos para poderern competir no mercado de trabalho e terem seus soúos realizados, mas
deparam com o alto custo das mensalidades, tendo na maioria das vezes que adiarem ou
desistirem de seus soúos.

Diante de inúmeras reivindicações no sentido de custear os estudos e pensando no futuro
destes estudantes é que propomos o eto de Lei que tem como finalidade autorizar o
Executivo a conceder bolsas de estudos desde que residam em Congoúas. Serão
contemplados os estudantes que , pós-médio profissionalizante, tecnico
profi ssionalizante e educação

Para a concessão de
concessoes no
teúam condições de

Diante do
avaliação desta

uma comissão para analisar tais
que comprovadamente não

ora tratamos à apreciação e
I

',;f'
Atenciosamente,

Congoúas, 29 de janeiro

/(

G MONTEIRO
Prefeito Municipal
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LEI N" 560

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
ESTUDO, A OPERARIO ESTUDANTE, FILHOS
opERÁRros E FUNCToNÁntos DA pREFErruRA,.

o
ASO

À

DE
DE

A Cârnara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte lei:

' tut. 2o - Fica outorgada à comissão composta pelos membros da Edilidade Municipal,
criada atraves da Portaria n" 07/73, de 25 de abril do ano em curso, poderes para julgar a
concessão das bolsas, a quem os interessados deverão formular requerimento.

§ 1'- VETADO
§ 2'- Os bolsistas de que trata o art. lo desta Lei, perderá o direito à bolsa no ano

seguinte, caso o mesmo seja reprovado por motivos injustificáveis.
§ 3" - VETADO
§ 4'- VETADO

Art. 3" - Para atender ao disposto nos artigos primeiro e segundo desta Lei, fica
autorizado o Poder Executivo a abrir o Credito Especial de até CRS15.000,00 (quinze mil
cruzeiros), cancelando-se igual importância ao orçamento vigente, à seguinte dotação:

3.1.1 .1.94 Salários.......... .... . ... ....CR$15.000,00

\.,' Art. 4o - Para o exercicio financeiro de 1974, seÉ consignada à proposta orçamentária
dotação própria.

Art. 5'- Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de

sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execuçâo desta lei
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos 25 de junho de 1973..

MAURO HERBERT GODOY
(Prefeito Municipal)

SEBASTIÃO HELMO DA SILVA
( Secretiánio Substituto)

CMC,&mfs

Á

Art. l'- A municipalidade estabelecerá pgatuidade de ensino, na forma de concessão
de Bolsas de Estudo, a operário estudante, filhos de operiirios e fimcionários da Prefeitura.
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DA NOVA REDAÇAO AO ARTIGO l" DA LEI
DE 25 DE.ITJNHO DE 1973.

A Câmara Municipal de congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - O artigo l'da Lei no 560, de 25 dejunho de 1973. passará a ügorar com a

seguinte redação: Ao Servidor Municipal, esposâ e filhos dele dependentes, que estudem em
estabelecimentos de ensino de Congonhas, serão concedidos bolsas de estudo pela Prefeitura
Municipal.

§ Unico - Ao aluno reprovado por mau aproveitamento escolar, não será concedida
bolsa de estudo.

Art. 2" - Para atender ao disposto no artigo primeiro desta lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir o credito especial de CR$3.000,00 (três mil cruzeiros), cancelando-se igual
importância ao orçamento ügente, à seguinte dotação:

4.1 .4.0.16 - Aquisiçâo de máquinas e pertences..... ......CR$3.050,00

Art. 3" - Para o exercício financeiro de 1974, será consigrada à proposta orçamentária

dotaçâo própria.

Art. 4o - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de

sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o coúecimento e execução desta lei
pertencer, qus a cumpÍâm e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos22 de novembro de 1973.

MAURO HERBERT GODOY
(Prefeito Municipal)

CMC/hmft
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JOSE LUIZ CANDREVA
( Secretário)
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DÁ NovA REDAÇÃO Ao ARTIGO l' DA LEI N" s76, DE
22-lt-1973

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu Prefeito
Municipal, sanciono e pÍomulgo a seguinte Lei:

Artigo l' - O artigo primeiro da Lei n' 576, de 22-11-1973, passará a üger com a

seguinte redação: '?o Servidor Municipal, esposa e filhos, bem como,. Aos Vereadores,
esposas e seus dependentes menores de 2l anos que estudem em estabelecimentos de ensino
de Congoúas, serão concedidas bolsas de estudo pela Prefeitura Municipal".

Artigo 2" - Esta lei enfrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e dois dias do mês de março de mil
novecentos e oitenta e quatro.

Gualter Pereira Monteiro
fuefeito Municipttl
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DISPOE SOBRE A CONCESSÃO DE BOLSAS DE
ESTUT}O

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo l" - Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder bolsas de estudo a
estudantes de nivel superior, 3" grau, residentes e domiciliados no município,
comprovadamente há mais de cinco anos. O beneficio atingirá alunos da Faculdade local e de

outras localidades.

v Parágrafo único - A concessâo de que fala o artigo será feita ao aluno que,

comprovadamente não teúa condições financeiras para pagar os estudos.

Paráprafo Írnico - O bolsista de que trata o artigo lo da presente Lei, perderá direito a

bolsa no ano seguinte, caso o mesmo seja reprovado por motivos injustificáveis.

Artigo 3" - As despesas decorrentes da presente Lei,, correrá à conta da seguinte
Dotação Orçamentáia:

ORGAO I I _ EXECUTIVO
Unid. 08 - Departamento de Educação.

vt2.08-3.2.5.4 - Apoio Financeiro a Estudante.

Artigo 4" - Revogadas as disposições em contrário, esta tei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e sete dias do mês de abril de mil
novecentos e oltenta e orto

Gualter Pereira lllonteiro
l' re /é i n ltí u rr i t' i yrl

|.L D

Artigo 2' - O Executivo Municipal deverá construir uma Comissão composta de

funcionários e Vereadores para estudar e opinar sobre as concessões de que fala a presente

Lei.



DÁ NovA REDAÇÂo Ao ARTIGo t'DA LEr N' 1.130
DE 22l03i8d

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo l'- O artigo l'da Lei n' 1.130 de 22103184, passa a üger com a seguinte
redaçâo: Artigo l" - Ao Servidor Municipal, esposa e filhos dependentes menores de 2l
(vinte e um) anos que estudem em estabelecimentos de ensino de Congonhas, serâo
concedidas bolsas de estudo e pagamento de matrícula pela Prefeitura Municipal.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

- disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e sete dias do mês de abril de mil
novecentos e oitenta e oito.

Gualter Pereira Monteiro
l)refe ito Municipal
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CONCEDE BOLSAS DE ESTT]DO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder bolsas de estudos
a alunos de lo e 2o graus em estabelecimenlos de ensino situados neste município e que,
comprovadamente, no mesmo residam.

Artigo 2'- Revogadas as disposições em contrário, esta tri entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos sete dias do mês de junho de mil novecentos e

oitenta e oito.

Gualter Pereira Monteiro
l're.feito Mutticipal

LEI N" 1.525 Eu
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AUTORIZA PAGAMENTO DE BOLSAS DE
DÁ OUTRAS PROvIDÊNCIAS

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo l'- Fica o Poder Executivo Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
autorizado a pagar todas as Bolsas de Estudo por ele concedidas no período de janeiro a
26/04188, para alunos matriculados e freqüentes em estabelecirnentos de ensino locais.

Artigo 2'- A partir de l'dejulho de 1988, somente serão concedidas bolsas de eshldo
.-àqueles enquadrados nos favores das Leis Municipais n" I .5 l3 e I .514, de 27104/88 e | .525,

de 07/06/88, ficando revogada toda legislação municipal pertinente.

Artigo 3' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em cont:rétio.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos quatoÍze dias do mês de juúo de mil
novecentos e oltenta e olto

Gualter Pereira Monteiro
Pre_fcito Mwticipal



LEI N" I.528
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NIODIFICA A LEI N" I.527 DE 14106/88 \ À
C1

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 
.l" - O artigo l'da Lei no 1.527 de 14106/88, passa a üger corn a seguinte

redação: "Artigo lo - Fica o Poder Executivo do Municipio de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, autorizado a pagaÍ todas as bolsas de estudo por ele concedidas no período de janeiro

a junho de 1988, para alunos matriculados e freqúentes em estabelecimentos de ensino
locais".

\-, Artigo 2'- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte e um dias do mês de junho de mil
novecentos e oltenta e olto

Gualter Pereira Nlonteiro
P rc fc i t o À.íur r i c' i 1 n I
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
ESTUDO

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo l" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder bolsas de estudos
a estudantes que esteja fazendo Cursos Técnicos fora de Congonhas, desde que o curso não
seja ministrado os estabelecimentos de ensino desta cidade.

Paráprafo lo - A concessâo de que fala o artigo será feita ao aluno que,

.-,comprovadamente resida neste Município e que não tenha condições financeiras para pagar
os esfudos.

Artigo 2'- A despesa decorrente do cumprimento da presente Lei correrá à conta da
seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO II EXECUTIVO
Unid. 08 - Departamento de Obras.

02.08 -3.2.5.4 Apoio Financeiro Estudante

Artigo 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos vinte três dias do mês de maio de mil
novecentos e ortenta e nove

Arnaldo da Silva Osório
l)refeito À,4unicipoI

E
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AUTORIZA O EXECTITIVO MUNICIPAL A A AR
RECURSOS NO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL, MEDIO E STIPERIOR NO
nrunrcÍpro DE coNGoNHAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Aúigo 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aplicar recursos de acordo
com a disponibilidade orçamentaria no desenvolvimento do ensino fundamental, medio,
especial e superior, com base nos incisos I, II e parágrafos l' e 2o do artigo 213 da

, Constituiçâo Federal e inciso V do artigo 48 e incisos II e VII do artigo 138 da Lei Orgânica
n4unicipal.

Artigo 2" - O educando cqja a renda familiar for inferior a l0 (dez) salilrios mínimos e

a rede pública não dispuser de vagas ou de curso regular fará jus a bolsa de estudos para o
ensino fundamental e médio.

Artigo 3" - As bolsas garantirào a cobertura de 50Yo (cinquenta por cento) a l00oÁ
(cem por cento) do valor da mensalidade, conforme esta especificado no anexo I, desta Lei.

Aúigo 4o - A bolsa de estudos cobrirá somente a despesa da mensalidade escolar
sendo vedado o pagamento de outras taxas.

Aúigo 5" - A renovação da bolsa de estudos será anual automática, a fim de garantir o
prosseguimento dos eshrdos ao aluno beneficiado ate a conclusão do nível de ensino, se* mantida a condição que a possibilitou, devendo o interessado apresentar até 28 de fevereiro
de cada ano o comprovante de rendimentos.

Artigo 6" - Perderá a bolsa o aluno que tiver uma reprovação sem motivo justo ou
fornecer informações inverídicas no ato da inscrição.

Arligo 7" - Somente poderão receber bolsas os educandá'rios comunitários, e

confessionais e filantrópicos devidarnente regularizados, ficando assegurado o pagamento
mensal das bolsas de estudo diretamente às Escolas.

Artigo 8" - A Secretaria Municipal de Educação enviará, mensalmente, ao

Estabelecimento de Ensino quadro contendo relação dos alunos bolsistas para anotação de

freqüência pelo responsável da Escola na forma do anexo II, desta Lei.

LEI N" 2.012

Parágrafo único - Apurada a falsidade de informação ou qualquer tipo de fraude,
querna documentação ou no recebimento do valor da bolsa, o responsável ficará obrigado ao
reembolso dos valores indevidamente recebidos, sem prej uízo das medidas criminais
cabiveis.

D §
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b) realizar o cadastramento de escolas filantrópicas, confessionais e ull

interessadas em receber bolsistas;
c) receber as inscrições dos candidatos;

à

Yc oY
d) selecionar os candidatos inscritos obedecendo aos critérios estabel ectdos nâ

legislaçâo vigente;
e) expedir o certificado de concessão de bolsas de estudos, após despacho do

Executivo Municipal;
f) manter registÍo dos bolsistas, confoÍÍne quadro demonstrativo Anexo IV, desta lei.

Artigo l0 - Os candidatos a bolsa de estudos deverão fazer sua inscrição de acordo
com a edital a ser estabelecido no Conselho Municipal de Educação.

§ l" - No ato da inscrição, o responsável pelo candidato apresentará os comprovantes
de residência, valor da renda familiar e de matrícula no estabelecimento de ensino.

§ 2" - Entende-se por renda familiar o total de rendimentos recebidos pelo candidato,
pais ou responsáveis no mês anterior ao da concessão da bolsa.

\, Aúigo I I - É vedado a coocessâo de mais de uma bolsa de estudos, simultânea e para
a mesma finalidade, ao aluno que já teúa obtido o beneficio por intermedio de qualquer
outras instituição ou empresa, desde que não ultrapasse o limite da mensalidade escolar.

Aúigo 12 - O Certificado de direito à bolsa de estudos e intransferivel entregue ao

aluno, garantirá à escola o pagamento, Wr paÍte do Poder Público Municipal, da importância
nele expressa, desde que o aluno beneficiado esteja matriculado e freqüente.

Aúigo 13 - A concessão de bolsas de estudos pela Prefeitura Municipal obedecerá a

seguinte ordem de prioridade:
I - aos alunos de ensino fundamental e medio que comprovadamente residam no

Município, matriculados ern estabelecimentos desta cidade;
II - aos alunos de ensino medio, residentes no Município, que estudem fora de

Congonhas, desde que nâo sejam os cursos ministrados nos estabelecimentos de ensino desta

-,cidade;III - aos estudantes de nível superior residentes no Município matriculados em
faculdade local e outras localidades.

Artigo l4 - O Conselho Municipal de Educação poderá baixar instruções
complementares à concessão de bolsas de estudo e ao seu acompanhamento e fiscalização.

Artigo 15 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de educação
e pela Secretaria Municipal de Educaçâo.

Artigo 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições ao contrário.

Gualter Pereira Monteiro
Preíeito À4unicipal

4.

C):
f:

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos ünte dias do mês de outubro de mil
novecentos e noventa e quatro.
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ANEXO AO PROCESSO N" I- DE
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Câmara Municipal de Congonhas
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\wEMENDA ADtflvA oo1 Ao aRttco to
DO PROJETO DE LEI NO OO7I2OO3

O artigo '1o do Projeto dê Lêi no OO7 t2OO3, será assim redigido:
Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsas de

estudos integrais ou parciais a estudantes de cursos de nivel medio, pós-
médio profissionalizante, técnico prolissionalizante e educação
profissionalizante, residentes no Município.

§ío A concessão de bolsas de estudos a estudantes de cursos de
ensino médio, pós-médio profissionalizante, técnico profissionalizante e
educação proÍissionalizante será destinada exclusivamente aos alunos
estudantes de Escolas do Município.

§ 2o A concessão de que trata o caput do artigo será deferida ao
aluno que comprovadamente não tenha condições frnanceiras para arcar com
as despesas.

§ 3o 0 aluno bolsista peÍdará o direito à bolsa de estudo no ano
seguinte, caso seja reprovado por motivos injustificáveis.

§ 4o As escolas que realizaram ou realizarêm processo seletivo
deverão obdecer à classificação do certame, para frns da concessão, enviando,
previamente, ao Executivo os norrtes dos alunos contêínplados.

§ 5o No caso do paÍágÍafo anteÍior, dêverão ser consultados todos
os alunos que participaram ou participarem do processo seletivo, para que
possam optar quanto ao direito à concessão da bolsa."

JUSTIFICATIVA

A modifcação proposta, visa aperfeiçoar o projeto, garantindo um
mínimo de direito aos estudantes do Município.

F ace ao exposto, submetemos êsta emenda à apreciaçáo dessa
edilidade, na expectativa que acolham a proposta.

Congonhas , aos 06 de fevereiro de 2003

tl
ANIVAL NIO DOS SANTOS

VEREADOR

Rua PadÍe Antônio Conêa, Ió-1 ' Centro - CongoúaVMG - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site: www.camaracongoúat.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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EMENDA ADTTTVA OOí AO ARTIGOTüo
DO PROJETO DE LEr No $0V2OO3

lcc $

O inserido artigo 2o do Projeto de Lei no 007/2003,com a redação abaixo
descrita, renumerando os seguintes.

O arligo 2o a ser inserido será assim redigido:
'AÉ. 2o - Aos servidores públicos municipais e seus dependentes, terão

direito a boÍsa integral na concessão de que trata o artigo í'

JUSTlFICATIVA

Fac,e ao exposto, submetemos esta emenda à apreciaçáo dessa
edilidade, na expectativa que acolham a proposta.

l-,L
J FREITAS CO EIRO

VEREADOR

CMC/hmfs

Rua Padre A ônio CoÍÍêa, 163 - Cenro - CongonhavMc -Tel.: (l l ) 3731- 1840 - Site: \r*lr.camuacongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@corctt.com.br

Câmara Municipal de Congonhas

ÀL D §

A inserção de um novo artigo criando o direito aos servidores e seus
dependentes, será o atendimênto ao anseio dos servidores.

Congonhas , aos 06 de fevereiro de 2003.



Câmara Municipal de Congonhas

Congonhas, 1í de fevereiro de 2003.

Comissões Permanentes:
Legislaçáo, Justiça e Redação Final
Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Tributação, Finanças e Orçamento

'IA§ O

Ref PROJETO DE LEI N'OOll2OO3 - Dispõe sobre concessão de bolsa de
estudo.

RELATÓRIO

A proposta é de autoria do Chefe do Executivo a quem está rêservada
a competência privativa de iniciativa da matéria.

Não há vicios na proposta.

A proposta é legal e está em consonância com as regras
constitucionais.

Sou pela APROVAçÃO, com a êmênda apresêntada.

EsteéomeuRELATÓRP.

Vereador EDUA EIRO MATOS
Relator

FdH Cow/u, st'3 -
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Câmara Municipal de Congonhas

REQUERIMENTO
cMc/ No 020t2003

Exmo Sr
Vanderlei Custódio Martins
PRESTDENTe ol cÂutlRA MUNIcIPAL
CONGONHAS - MG

Os Vereadores que o presente subscrevem, ouvido o Plenário, REQUEREM a
V.Exu, nos termos do art. 160, do Regimento lntemo, que seja concedido o
REGIME DE TRAMITAÇÂO OE UREÊruCh ESPECIAL, AO PROJETO DE LEI:

PROJETO DE LEI N" OO7/2003
o6pÕe SoBRE coNcESSÃo DE BOLSA DE ESTUDO

Dal";-r.;0,;* C^^ll^^aaL /a H.^"*^"^;Jila

*
c,4

à 0fi
I
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JUSTIFICATIVA

Não se trata de atropelar o processo legislativo. Ocorre, apênas, que fatores
alheios a vontade do govemo comprometaram a execução das matérias,
impedindo a eficácia das ações pretendidas.

Assim, contamos com inestimável apoio dos olegas Vêrê res, na
provação deste requerimento.

L

<__>

L

f,il
Rua PadÍe Aflôlio CorÍêa. l6] - Cenúo -

,.<à
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Câmara Municipal de Congonhas
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PRoPostÇÃo DE LEt No oo4/2003

orspôe soBRE A coNcessÃo DE BoLsAs DE Esruoos.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou

AÉ. ío Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsas de estudos integrais
ou parciais a estudantes de cursos de nível médio, pós-médio profissionalizante, técnico
profissionalizante e educaÉo prof issionalizante, residentes no Município.

§1o A concessão de bolsas de estudos a estudantes de cursos de ensino médio,
pós-máiio profissionalizante, técnico profissionalizante e educação prof issionalizante será
destinada exclusivamente aos alunos êstudantes de Escolas do Município.

§ 2o A concessão de que trata o caput do artigo será deferida ao aluno que
comprovadamente não tenha condiçõês financeiras para arczrr com as despesas.

§ 3o O aluno bolsista perdará o direito à bolsa de êstudo no ano seguinte, caso seja
reprorado por motivos injustificáveis.

§ 4o As esmlas que realizaram ou realizarem processo seletivo deverão obedêcer à
classificaçáo do certame, para fins da concessâo, enüando, pÍeüamente, ao Executivo os nomes
dos alunos contemplados.

§ 5" No caso do paÉgrafo anterior, deverão ser consultados todos os alunos que
participaram ou participaÍem do processo seletivo, paÍa gue possam optar quanto ao direito à
concessão da bolsa."

Art. 2o Aos servidores Públicos Municipais e seus dependentes, terão direito a
bolsa integral na concessão de que trata o artigo 'Ío.

AÉ. 30 As despesas correráo por conta da dotaÉo específica do orçamento

Art.4' No prazo de 30 (trinta) dias, o Executivo providenciará regulamentaÉo da
matéria

AÉ. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Rua padre Anrônio Conêa, ló3 - Centro - CongoúaVMG - Tel.r (31) 3731-1840 - Site: wwwcamaÍacongoúas.m8.gov.br - E-mail: camaraoc@conctt.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
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AÉ. 6o Ficam revogadas as Leis nos. 560, de 25 de junho de 1973, 576, de 22 de
novembro de 1973, 1.130, de 22 de março de 1984, 1.514, de 27 de abril de 1988, 1.5'13, de 27
dê abril de 1988, í.525. de 7 de junhode 1988, 1.527, de 14 de junhode 1988, 1528, de 21 de
junho de 1988, 1.622, de 23 de maio de 1989, e 2.012, de 20 de outubro de 1984.

Câmara Municipal de Congonhas, aos doze dias do mês de fevereiro de dois mil e
três.

lill/- / -vlru oeRlet c usroo'-lo MARTI N s
Presidente da Mesa Dirêtora da

Câmara Municipal dê Congonhas

CMC/hmfs

Rua PadÍe Antônio CoÍrê4, 163 - CentÍo - CongonnayMG - Tel.: (l l) l73l-18,10 - Site: www.camaracongoúâs.mg.gov.br , E-mail: camaramc@conen.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

Oficiono PMC/SEGOV/068/2003
Origem Secretaria Municipal de Governo
Data 2110212003

)2"
o/"-

e?E

à
"3*

..-iI_
il='
F..t
=*

I Seúor

que " Dispõe sobre a
juntâmente com as

003/2003, que
estudantes"

e distinta consideração.

2.406, de 21 de fevereiro de 2003
à Proposição de Lei 0O4/2003,

à Proposição de Lei
despesas com tÍânsporte de

nossos protestos de estima

ri

Emo. Sr.
Vendcrlei Custódio Mrrtins
Prcsidcntc de Câman MuniciPd
CONGONHAS/MG

Marcelo
Secrctário Municipel de Governo

de

PRAÇA PRESIOENTE KUBrrscHEcK. 135-CENÍRO-CONGONHAS - MG - CEp 36.41 00 - TEL.: (31)3731 13OO - FAX: (31)3731 1240
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Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

..

RÁZÕES DO VETO

Veto parciel à Proposição de Lei n.' 004/2003

Senhor Presidente,

Nobres Vereadores.

Comunico a Vossas Excelência que, nos termos do art. 77, inciso tr,da Lei
Orgânica Municipal, decidi vetar parcialmente a Proposição de Lei n.o Oql2003 que "Dkpõe
sobre a concasão de bolsos de afudos",.

'Art. 2'Aos scrvidores Públicos Municipais e seus dependentes, terão direito
a bolsa inÍegral na concessio de que trata o artigo l'.'

Entendemos que principio da isonomia tenha sido ferido ao estabelecer-se a
distinção e tratamento diferenciado ao servidor.

"Violor um princípo é m{ilo ntais gfdve do que lransgredir uma norma. A
dewtenção ao principio tmplica ofenso não qenas a um especifico mardonenlo obrigatório,
nas a tdo o sis\terpa dc comardt>s, E a mais grae Jorma da ilegalidade ou
inconstitucionalidde, cofurme o escalfu do princípio oíingib, porque reprcsenla innrgência 3
contra íodo o sistemq, saôwrúo & seus wbres @amenlais... " il
(in Bandeira Melto, Cels Anônio - Elementos & Direito Aúninistrativo RT 1986 p.230) I

Efetiva e indescritivelmentg a emenda apresentada ao texto encaminhado pelo §
ex@utivo, implica em aumento de despes4 o que é vedado ao Legislativo, conforme s§15
depreende da leitura do art. 75, inciso I, da Lei Orgânioa Municipal, a saber: §=

-Art. 75. Não sera adnitth amettto do despesa prevista: -'à:
I nos prqelos de inicidtivs privada do Prefeia, ressalvado a comprovaÇãoÂ{

erislência da receila e o diqosto no artigo I18, prágrafo 2"." § '

Esperamos contâr com a compreensão e aquiescência dos Nobres Edis, pelo que
propugrramos pela marutenção do veto ora apresentado.

Congoúas, 2l de fevereiro de 2003.

*il /_.^
INA MO

Prefeito Municipal

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHECK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415{00 ' TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONIIAS. t\,1G

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.406, DE 2I DE FEVEREIRO DE 2003.

Dispõe sobre e concessÀo de bolses de eslrrdos.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais decreta, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Podcr Executivo autorizado a conceder bolsas de estudos integrais

ou parciais a estudantes de cursos de nível médio, pós-medio profissionalizante, técnico
profissionalizante e educsção proÍissionalizante, residentes no Municipio.

§ l" A concessâo de bolsas de estudos a estudantes de cursos de ensino nrédio,
pós-médio profissionalizante, técnico profissionalizante e educação proÍissionalizante scrá
destinada exclusivamentc aos alunos estudantes de Escolas do Municipio.

§ 2" A concessão de que trata o caput do artigo será deferida ao aluno que+ 
comprova<tamente não tenha condições Íinanceiras paÍa arcar com as despesas.

§ 3" O aluno bolsista perderá o direito à bolsa de estudo no ano seguintc, caso seja
reprovado por nrotivos injustiÍicáveis.

§ 4" Âs escolas que realizam ou realizarem processo seletivo deverão otredecer à
classiÍicação do certame, para Íins da concessão, enüando, previamente, ao Executivo os nomcs
dos alunos contemplados.

§ Í No caso do parágrafo anterior, deverão ser consultados todos os alunos que
paíiciparam ou paíiciparem do proces.so seletivo, paÍa que possam optilÍ quanto ao direito à

concessão da bolsa

Aí.2'VETADO

Art. 3" As despesas correrão por conts de dotação especíÍica do orçamento.

ArL 4' No prazo de 30 (trinta) dias, o Executivo providenciará regulamenração
da matéria

al l,r4

21t'
c

Art. 5" Esta lci entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6" Ficam revogadas as Leis n."s 560, de 25 de junho de 1971, 576, de 22 dc
novenrbro de 1973, I.130, de 22demarcp de 1984, 1.514, de 27 deabnl de t988, l.5t3,de27
de abril dc 1988, 1.525, de 7 dejunho de 1988, 1.527,,Je 14 dejunho de 1988, l.5ZB, <Je 2t de
junho de 1988, 1.622, de 23 de maio de t989, eZ.Ot2,de20 de ourubro de I984.

Congolrhaq 2l de fevereiro de 12003.

)IRA MONTE o

PR ESIOENTE KUBITSCHECK. 
'35. 
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Câmara Municipal de Congonh %F

PORTARIA
cMc/No 022t2003

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atríbuições que lhe são conferidas pelo artigo 209, do
Regimento lnterno, combinado com a alínea "d" do lnciso ll, do
artigo 31, da Lei Orgânica Municipal, baixa a seguinte
PORTARIA:

Artigo 1o Fica constituída Comissão ESpeCial composta pelos vereadores
MICHA.EL PEREIRA SOUZA NETO, ADIVAR GERA.LOO BARBOSA E

JOSÉ BERNAROES DE SOUZA, para, sob a presídência do primeiro,
analísar e emitir paÍecer sobre o VETO À PROPOSIçÃO DE LEI No

004/2003, OPOSTO pelo Senhor Prefeito Municipal.

Artigo 20 A comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para a
conclusão de seus trabalhos.

Artigo 3o Esta Portaria entra em vigor na data dê sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 26 dias do mês de fevereiro de 20Ú

l@,(:a ---,
Vereador VANDERilEI CUSTÓDTO-IdRTINS

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Pa";-r.ao^;. Or,lt,,.,aL /á, Hu4.í,"t^;/.,/t

Rua padÍe Aotônio CorÉa, 163 - Centlo - Congoúa.r/M6 - Tel.: (31) 3731- 1840 - Sitc: www.caoaracongoúa§.m8.gov,br - E-mail: carnaramc@concn.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
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Congonhas, 27 de Íevereiro de 2003

ComissÃO Especial Nomeada pela Portaria O22\2OO3

Ref.: Veto Parcial à Proposição de no 004/2003 - Dispõe sobre concessão de
bolsas de estudos.

RELATORIO

Veto apresentado tempestivamente

lngressando no mérito da matéria, faço as minhas razões para
propugnar pela mantenç do Veto, as razóes invocadas pelo Chefe do
Executivo, tanto mais quanto a possibilidade absurda que a pÍoposta
aprovada criou, notadamente quanto a extensão ilimitada e irrestrita do
benefício.

Entendo, como também entende o Chefe do Executivo, que o
vereador subscritor da emenda que alterou o texto original da matéria, foi
além de sua competência ao aumentando a despesa sem apontar fonte de
novas receitas ou cancelamento de outras despesas já fixadas no
Orçamento.

Assim, a mantença do Veto se faz imprescindível, inclusive pelo
acatamento das normas que sobrepõem o tema.

Esteéomeuparecer

MICHA SOUZA NETO
elator

oÚ, A0

CMCimgrm

n C

Trata-se de Veto Parcial oposto à Proposiçáo de Lei 004/2003,
sustentando, essencialmente, segundo as razões expostas pelo Chefe do
Executivo, pelo aumento das despesas previstas no projeto original, a partir de
emenda apresentado por membro desta edilidade, sem a correspondente fonte de
receita.

RÜa padro Ànrônio conêa, 163 - Ccnro - CongoúavMG , Tcl.: (31) 3731-1840 - site: wwwcamaÍacongonias mg gov.bÍ - E-maili camaÍamc@conen com bÍ
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